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■■ \ ESTADO DO É'SP[RIT0 SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTÀPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19!fe..l552

.ASSUNTO

• PEDJEíEO'!)!'ISI NS 5S/52.

INICIATIVA:
-- /

PODSH SX3CÍU-2JY0 MICimL

{ 'HISTÓRICO: — ; / : '
'  ■ Autorizado poder. Bxecutivo', a alírir no

• cózúíente''ano o crédito'.especial necessário ao

' co^rimento . do ̂artigo is dwaliei 134 de--22 de; ;

sétembro de 1951» ... .
/■

;  V : ■ AUTUAÇÃO ; ^ , .

Aos 2.2 . dias çiò mês.de . setembro, do cmo de

mil novecentos e ^êpS^'d95.2, - \ cçutúo o PEOIBÍO 1)2 ISI

sú:prà-citacio e mcris ciociümentos cjue se seguem i

'BüàiODO: 1952 ■. ' .
/■' . , ' T • •

PHESiniáiffiEí .BLIAS M03BE3

/ -



CÂMARA MUNICIPAL

• D E

CACHOEIRO . DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1952

//^, /? (7^%

ASSUNTO:- Projeto 'de Lei nQ B ;Cu /^y
r

■ ■■•■''Íí
i  ' ■ . ■

INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a aUrir no corrente ano, o
credito especial necessário ao cumprimento do artigo 15
da Lei 134 de 22 de setembro de 1951

A  U~ T U A Ç Ã O

Aos doze diaS' do mes de setembro de mil novecentos e cin

qüenta e dois, autuo os documentos que seguem.

Secret^io



BSTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANÊXQS
ir 0 s f' r"' -""/ i ^ ̂Hvf í' .p-'PTO I3F] IPI ÍT£ 3;037l i r'r : ^ / l^eJV'

'  A? 6 è ' ií
o  ?■ ^

^rt ♦ 12 - vica o Poder Pxeoutiro ? do 0. a Ir ir no

corrente ano^ o oredito especial necessário ao cunipririento cio
artigo 12 da. Lei 134 de £2'de seteaílDro de 1951,

■Ajct. 22 - IV;ra atender ao pagaaento das despesas decor
rentes do artigo' anterior, fica o Poder Exeouti-vo autcrisado
a lançar mão do recnrso do ene dispaser.

J  IT S T I P I 2 A T I Y .1

A Lei 134, de 22 de' setenibro de 1951 concedeu a pacrtir
de 1952, um /dono do natal do Crf; 1 000,00 (lium nil cruzeiros),
aos funcionários do cuaairo, ertra numera rio s, aposentados e con
tratados da Mmiiclpalidacle o

O pciragrafo únioo do artigo 12 da referida lei reza: -
"Oerão incluidoo nos orçamentos futuros dotações especiais para
esse fim".

ISlao tendo sido aprorado a proposta orçamentaria para 1952,
foi prorrogado o orçaraento, de 1951, não constando por isso ver-
iB para pagamento do .Piono^

Pelas razões exposta,s/.j^rnou-se iiecesssricrNO presente
Txro 1 eto do pual Gopero da g:a.rts dos Srs, YG|readúrep IjOc. aoolliida
Gacriosiro de Itapemlrim, 5 de seterforo df

WA-
Borelli
ilGIPúLtscct:

4,1.,
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CEUTISÃO
'niflCÕ em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas cópias do pre
sente projeto aos senhores vereadores - -

Ceich. Iícipe!ninni,..l^..de....^.üiãBloTo ip.52...

S lVC R fc. T a R í :/ DA C A U A R A

/D.



H».
P A HE O B H líj

GtmissS» de Justiça a llsdaçg»

O projeto 56/52 ,oriiind.o do Poder Executivo, par a atender a

Lei 134- de 22 de setemLro de I951*uada mais justo do que pede o pro

jeto, que o julgamos constitucional.

Sala das Gomissües,9 de outubro de 1952

C César do -^rito Portas

A- J2^

:)
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CA-^
Ca/^
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P  A R E o E .B

Comissão de Fintingas

Somos pela aprovaçSo do projeto 56/52,que pede/v^ Poder Executivc

autorização para abrir o credito necessário,ao cumprimento da Lei 134

de 22 de setembro de 1951»Lei esta votada peia Câmara,

Salà das Comissães,^t|^de outubro de 1952

"-JoífeLquim Caiado

7'^ Í>í-^ C- S-V

f — À

2j—

Aprovado em discussão

Dfif

Sala das sessõe€/.d.....lJ^...../I<P.l^-

( íturinic.» DO PRESIDENTE)

A' Sanção

Scilç^^QS sessoBS

{ rubrica 00 pmsipãui^ >
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CM-284/52

1

Em,.17 de nqvemfero de 1952

Exmo. Sr.

Bíello Vela Borelli

DD. Prefeito Mmioipal

lí 8 s t a

Tenho o prazer de passar ás mãos de V. Exa. para os de~

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei nQ 56/52» aprovado
em sessão ordinária realizada no dia 13 do corrente.

De acôrdo com a Dei 65 de 30/12/947 (Organização Muni
cipal) 4 de dez (10) di^ o prazo para q.ue o referido projeto de

lei seja poí vás sancionado.

Valho-me do ensejo para apresentar a V.Exa. as minhas

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysás^
Presidente da Gamara



4.

PfíOJETO BE EEI 1Í2 56/52

Art. 12 - Pica o Boder Executivo autorizado a abrir no corrente ano,

o crédito especial necessário ao cionpriinanto do artigo 12

da Lei ii2 134 de 22 de setembro de 1951*

Ârt. 22 - Para atender ao pagansnto das despesas decorrentes do arti

go anterior, fica o Poder Executivo autorizado a langar aão

do recurso de que dispuser.

Sala das SessCes, 13 de novembro de 1952

Elias Moysés
Prêsldente da Câmara
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